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	APELANTE
	:
	UNIAO FEDERAL

	PROCURADOR
	:
	MA00003699 - NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA

	APELADO
	:
	GEUSA FELIPA DE BARROS BEZERRA

	ADVOGADO
	:
	MA00007133 - RODRIGO DE BARROS BEZERRA E OUTRO(A)

	REMETENTE
	:
	JUIZO FEDERAL DA 5A VARA - MA


D E C I S Ã O

A preclusão consumativa impede o conhecimento da petição, protocolada pela União, de interposição de recurso especial mediante conversão do recurso extraordinário — circunstância que, na específica hipótese dos autos, afasta a pretendida aplicação do art. 1.033 do Código de Processo Civil.

A tese nela contida somente poderia ser apreciada em sede de agravo interno contra a decisão denegatória de seguimento ao recurso extraordinário, conforme expressamente previsto no § 2º do art. 1.030 do CPC.
Havendo, o ente público, deixado de interpor o recurso cabível no momento oportuno, se torna vedada a discussão, no curso do processo, das questões já decididas a cujo respeito se operou a preclusão.

Tal regra, prevista no art. 507 do Código de Processo Civil, tem sua aplicabilidade recrudescida na espécie, dado o caráter de observância obrigatória de que se reveste a decisão que, por via imprópria, ora se busca impugnar, porquanto amparada em acórdão prolatado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal em sede de repercussão geral (inciso III do art. 927 do CPC).

Saliento, a propósito, que a existência de erro grosseiro — como na hipótese dos autos — vem sendo considerada, tanto pelo Supremo Tribunal Federal quanto pelo Superior Tribunal de Justiça, vício insanável que desautoriza a aplicação do princípio da fungibilidade recursal. Em casos fronteiriços, os seguintes acórdãos, entre muitos outros, enunciam esse entendimento: AgRg no RE-761.661/PB, Ministro Joaquim Barbosa, DJ de 29.4.2014; e REsp-1.812.208/SP, Ministro DJ 1º.7.2019, Ministro Herman Benjamin.

Em face do exposto, não conheço da petição protocolada pela União.

Intime-se. Publique-se.

Brasília, 3 de setembro de 2019.
Desembargador Federal KASSIO MARQUES
Vice-Presidente
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